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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 

 
 

O Município de Grandes Rios/PR, torna público a todos os 
interessados, que será realizado em 19/04/2022 às 
09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital 
Pregão Presencial nº 06/202.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MÉDICOS, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde de Grandes Rios/PR, conforme 
condições e especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
Os envelopes deverão ser entregues até às 08h45min de 
19/04/2022.  
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na 
Divisão de Licitação desta Prefeitura Municipal, e no Portal da 
Transparência do Município, 
https://www.grandesrios.pr.gov.br/  
 

Grandes Rios, 05 de abril de 2022. 
 
 
 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU 
Pregoeira 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 

 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 25, CAPUT, 
DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
11/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO FNDE Nº 06/2021 
PARA AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS URBANO ESCOLAR 
ACESSÍVEL PISO BAIXO – ONUREA PISO BAIXO, em 
atendimento à solicitação das Secretarias Municipais de 
Educação e Planejamento do município de Grandes Rios/PR. 
 

NOME DO CONTRATADO:  SAN MARINO ONIBUS LTDA 
 
CNPJ sob nº: 93.785.822/0001-06.   
 
VALOR TOTAL: R$ 387.180,00 (trezentos e oitenta e sete mil 
e cento e oitenta reais) 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
496
 06.004.12.361.120.2026.4.4.90.
52.00.00  1104 

 
 

Grandes Rios/PR, 30 de março de 2022. 
 

 
 
 

 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020 

 
19º Edital de Convocação de Candidatos Aprovados 

 
 

O Prefeito Municipal de GRANDES RIOS, 
Estado do Paraná, ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições, torna pública a CONVOCAÇÃO dos 
candidatos adiante nominados para que se apresentem na 
sede da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, localizada na 
Av. Brasil, 967, em Grandes Rios, PR, das 8 h às 11 h e das 
13 h às 17 h, dos dias 06 de Abril de 2.022 a 12 de Abril de 
2.022, munidos dos documentos relacionados no item 20.4 do 
Edital de Concurso Público nº 001/2020:  
 

CARGO CLASSIFICAÇÃO NOME 

Auxiliar de 
Serviços Gerais  

7 Patrícia Messias da Silva 
Mantovani 

 
O candidato que não comparecer será 

considerado desistente e substituído, na sequência, pelo 
imediatamente classificado – item 20.2 do Edital de Concurso 
Público nº 001/2.020. 

 
 

Grandes Rios-PR, 05 de Abril de 2022. 
 
 
 
 

 
 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 45/2022 
 
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei;  

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER, a partir do dia 06/04/2022, 30 dias de 
férias regulamentares e previstas em Lei Pertinente, aos 
Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com 
seus respectivos cargos e período de aquisição. Devendo os 
mesmos retornarem as suas atividades profissionais em 06 
de Maio de 2022. 

SERVIDOR CARGO EFETIVO PERÍODO 
AQUISITIVO 

David Cardoso da Costa Motorista de 
Ambulância 

17/06/2007 a 
16/06/2008 

João Luiz da Silva Motorista de 
Ambulância 

17/06/2010 a 
16/06/2011 

 
Art. 2º- O valor correspondente a 1/3 das férias dos servidores 
acima especificados, será incluído na folha de pagamento dos 
mesmos. 
 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, aos 05 de Abril de 2022. 
                          

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO Nº. 144/2022 

 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação Servidor Público 

Municipal” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado 
do Paraná, Sr. Antônio Ribeiro da Silva, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas em Lei, resolve: 
 
Art.1º – Ficam NOMEADOS, a partir de 06 de Abril de 2022 
do Quadro de Servidores desta Municipalidade: 
 

Servidor Cargo 

Adilson Costa Ferreira Motorista de Ambulância  

Celso José Ferreira Motorista de Ambulância 

 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS, no Estado do Paraná, ao 05 dia do mês de Abril de 
2022                       

 

Antônio Ribeiro da Silva 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 1281/2022 
 
 

SÚMULA: Altera os anexos do art. 2º da Lei Municipal 
1.204/2021, ampliando os limites do perímetro urbano 
do município de Grandes Rios – Estado do Paraná e 
dá outras providencias. 

 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - São objetivos desta Lei, alterar os anexos I e II 
previstos no art. 2º da Lei Municipal 1.204/2021, dando nova 
definição e descrição dos limites geográficos do Perímetro da 
Área Urbana do município de Grandes Rios/Pr.  
Art. 2º - É parte integrante e complementar desta Lei, o Mapa 
de Zoneamento Municipal em escala de 1:7.500 (ANEXO I), 
com memorial descritivo (ANEXO II), identificando as novas 
divisas que limitam o perímetro urbano dentro do município 
de Grandes Rios/Pr.  
Art. 3º - Será obrigatória a adoção daquilo que dispõe a 
presente Lei, nos regulamentos, resoluções e determinações 
que envolvam os limites e definições do Perímetro Urbano no 
Município.  
Art. 4º - Os atos administrativos necessários para o 
cumprimento desta Lei serão fixados através de decreto.  
 

CAPITULO II 
DO PERIMETRO URBANO 

 
Art. 5º - Serão considerados pertencentes ao Perímetro 
Urbano do município de Grandes Rios/Pr. as áreas dos 
imóveis que se encontram dentro das linhas descritas pelas 
seguintes poligonais:  
 

MEMORIAL DESCRITIVO (SEDE) 
 

AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro 
no vértice 1, de coordenadas N 7.330.729,82m e E 
448.790,48m; deste, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias:  108°29'41" e 50,82 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 7.330.713,88m e E 448.838,71m; 116°53'16" 
e 91,77 m até o vértice 3, de coordenadas N 7.330.672,66m 
e E 448.920,68m; 90°15'21" e 27,53 m até o vértice 4, de 
coordenadas N 7.330.672,66m e E 448.948,19m; 90°10'52" e 
48,71 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.330.672,66m e 
E 448.996,88m; 90°13'10" e 40,21 m até o vértice 6, de 
coordenadas N 7.330.672,66m e E 449.037,09m; 113°03'01" 
e 38,11 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.330.657,88m 
e E 449.072,19m; 187°33'18" e 42,74 m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.330.615,51m e E 449.066,73m; 188°57'41" 
e 100,42 m até o vértice 9, de coordenadas N 7.330.516,28m 
e E 449.051,44m; 118°22'12" e 848,39 m até o vértice 10, de 
coordenadas N 7.330.115,98m e E 449.799,09m; 210°50'01" 
e 340,36 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.329.823,24m 
e E 449.625,74m; 123°42'38" e 371,70 m até o vértice 12, de 
coordenadas N 7.329.618,11m e E 449.935,55m; 350°41'53" 
e 69,87 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.329.686,99m 
e E 449.924,03m; 73°54'38" e 84,60 m até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.329.710,71m e E 450.005,21m; 22°04'59" e 
164,09 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.329.862,93m 
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e E 450.066,33m; 161°51'32" e 68,28 m até o vértice 16, de 
coordenadas N 7.329.798,13m e E 450.087,82m; 131°11'53" 
e 54,93 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.329.762,09m 
e E 450.129,26m; 156°55'43" e 47,62 m até o vértice 18, de 
coordenadas N 7.329.718,38m e E 450.148,06m; 159°34'04" 
e 104,41 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.329.620,71m 
e E 450.184,85m; 19°56'02" e 515,92 m até o vértice 20, de 
coordenadas N 7.330.106,13m e E 450.358,98m; 70°30'34" e 
36,24 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.330.118,34m e 
E 450.393,09m; 349°34'13" e 43,83 m até o vértice 22, de 
coordenadas N 7.330.161,42m e E 450.385,00m; 11°52'07" e 
40,08 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.330.200,65m e 
E 450.393,09m; 347°50'39" e 41,70 m até o vértice 24, de 
coordenadas N 7.330.241,37m e E 450.384,19m; 49°14'28" e 
33,70 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.330.263,44m e 
E 450.409,63m; 40°19'22" e 83,77 m até o vértice 26, de 
coordenadas N 7.330.327,49m e E 450.463,60m; 167°58'15" 
e 141,43 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.330.189,31m 
e E 450.493,53m; 179°48'12" e 123,19 m até o vértice 28, de 
coordenadas N 7.330.066,16m e E 450.494,38m; 186°35'54" 
e 32,67 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.330.033,71m 
e E 450.490,75m; 149°47'04" e 26,70 m até o vértice 30, de 
coordenadas N 7.330.010,69m e E 450.504,25m; 188°22'43" 
e 20,15 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.329.990,76m 
e E 450.501,38m; 182°18'40" e 35,01 m até o vértice 32, de 
coordenadas N 7.329.955,78m e E 450.500,10m; 163°26'36" 
e 34,18 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.329.923,05m 
e E 450.509,96m; 136°11'53" e 25,49 m até o vértice 34, de 
coordenadas N 7.329.904,72m e E 450.527,66m; 159°03'49" 
e 31,92 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.329.874,96m 
e E 450.539,17m; 157°43'20" e 25,77 m até o vértice 36, de 
coordenadas N 7.329.851,17m e E 450.549,01m; 164°31'27" 
e 16,50 m até o vértice 37, de coordenadas N 7.329.835,27m 
e E 450.553,46m; 148°39'14" e 12,10 m até o vértice 38, de 
coordenadas N 7.329.824,95m e E 450.559,81m; 124°46'06" 
e 15,43 m até o vértice 39, coordenadas N 7.329.816,22m e 
E 450.572,51m; 180°07'16" e 13,48 m até o vértice 40, de 
coordenadas N 7.329.802,73m e E 450.572,51m; 169°32'05" 
e 19,74 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.329.783,35m 
e E 450.576,18m; 157°20'09" e 18,17 m até o vértice 42, de 
coordenadas N 7.329.766,61m e E 450.583,23m; 149°00'20" 
e 19,96 m até o vértice 43, de coordenadas N 7.329.749,54m 
e E 450.593,55m; 153°41'38" e 11,53 m até o vértice 44, de 
coordenadas N 7.329.739,23m e E 450.598,70m; 124°27'03" 
e 15,06 m até o vértice 45, de coordenadas N 7.329.730,74m 
e E 450.611,14m; 168°41'29" e 50,39 m até o vértice 46, de 
coordenadas N 7.329.681,40m e E 450.621,21m; 154°08'09" 
e 74,88 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.329.614,14m 
e E 450.654,09m; 28°33'43" e 267,98 m até o vértice 48, de 
coordenadas N 7.329.849,86m e E 450.781,35m; 92°18'12" e 
358,37 m até o vértice 49, de coordenadas N 7.329.836,71m 
e E 451.139,34m; 136°48'17" e 254,82 m até o vértice 50, de 
coordenadas N 7.329.651,62m e E 451.314,33m; 137°21'09" 
e 166,77 m até o vértice 51, de coordenadas N 7.329.529,39m 
e E 451.427,70m; 137°20'59" e 600,24 m até o vértice 52, de 
coordenadas N 7.329.089,44m e E 451.835,73m; 246°56'11" 
e 763,50 m até o vértice 53, de coordenadas N 7.328.788,08m 
e E 451.134,54m; 351°49'13" e 164,49 m até o vértice 54, de 
coordenadas N 7.328.950,75m e E 451.110,57m; 280°30'54" 
e 82,61 m até o vértice 55, de coordenadas N 7.328.965,56m 
e E 451.029,32m; 246°46'57" e 96,15 m até o vértice 56, de 

coordenadas N 7.328.927,37m e E 450.941,12m; 225°15'46" 
e 38,07 m até o vértice 57, de coordenadas N 7.328.900,47m 
e E 450.914,20m; 225°12'54" e 88,22 m até o vértice 58, de 
coordenadas N 7.328.838,13m e E 450.851,80m; 220°07'40" 
e 89,01 m até o vértice 59, de coordenadas N 7.328.769,90m 
e E 450.794,71m; 217°18'51" e 244,68 m até o vértice 60, de 
coordenadas N 7.328.574,87m e E 450.647,12m; 217°59'45" 
e 95,34 m até o vértice 61, de coordenadas N 7.328.499,56m 
e E 450.588,71m; 217°59'52" e 199,98 m até o vértice 62, de 
coordenadas N 7.328.341,59m e E 450.466,18m; 230°46'25" 
e 104,55 m até o vértice 63, de coordenadas N 7.328.275,24m 
e E 450.385,46m; 247°36'14" e 87,29 m até o vértice 64, de 
coordenadas N 7.328.241,69m e E 450.304,88m; 18°31'28" e 
87,97 m até o vértice 65, de coordenadas N 7.328.325,18m e 
E 450.332,54m; 357°06'51" e 67,87 m até o vértice 66, de 
coordenadas N 7.328.392,91m e E 450.328,88m; 243°57'22" 
e 573,51 m até o vértice 67, de coordenadas N 7.328.139,41m 
e E 449.814,67m; 332°17'09" e 40,73 m até o vértice 68, de 
coordenadas N 7.328.175,40m e E 449.795,62m; 243°44'15" 
e 233,35 m até o vértice 69, de coordenadas N 7.328.071,43m 
e E 449.586,78m; 328°01'09" e 710,20 m até o vértice 70, de 
coordenadas N 7.328.672,27m e E 449.208,66m; 236°34'19" 
e 298,85 m até o vértice 71, de coordenadas N 7.328.506,83m 
e E 448.959,91m; 232°04'25" e 104,47 m até o vértice 72, de 
coordenadas N 7.328.442,34m e E 448.877,79m; 288°31'56" 
e 263,00 m até o vértice 73, de coordenadas N 7.328.525,00m 
e E 448.628,21m; 234°11'35" e 310,12 m até o vértice 74, de 
coordenadas N 7.328.342,72m e E 448.377,45m; 233°10'16" 
e 207,98 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.328.217,51m 
e E 448.211,49m; 234°14'16" e 210,37 m até o vértice 76, de 
coordenadas N 7.328.093,98m e E 448.041,30m; 235°54'19" 
e 85,02 m até o vértice 77, de coordenadas N 7.328.046,09m 
e E 447.971,10m; 239°53'42" e 6,13 m até o vértice 78, de 
coordenadas N 7.328.043,00m e E 447.965,81m; 322°48'22" 
e 138,93 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.328.153,31m 
e E 447.881,44m; 295°34'48" e 120,49 m até o vértice 80, de 
coordenadas N 7.328.204,92m e E 447.772,61m; 347°10'58" 
e 42,12 m até o vértice 81, de coordenadas N 7.328.245,94m 
e E 447.763,14m; 283°01'01" e 162,55 m até o vértice 82, de 
coordenadas N 7.328.281,95m e E 447.604,67m; 341°10'18" 
e 16,71 m até o vértice 83, de coordenadas N 7.328.297,74m 
e E 447.599,24m; 28°09'27" e 14,24 m até o vértice 84, de 
coordenadas N 7.328.310,32m e E 447.605,90m; 97°09'23" e 
69,39 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.328.301,93m e 
E 447.674,77m; 75°09'40" e 13,81 m até o vértice 86, de 
coordenadas N 7.328.305,51m e E 447.688,11m; 323°57'21" 
e 61,79 m até o vértice 87, de coordenadas N 7.328.355,34m 
e E 447.651,57m; 280°14'45" e 52,41 m até o vértice 88, de 
coordenadas N 7.328.364,47m e E 447.599,98m; 281°34'46" 
e 49,51 m até o vértice 89, de coordenadas N 7.328.374,21m 
e E 447.551,47m; 287°18'60" e 57,57 m até o vértice 90, de 
coordenadas N 7.328.391,14m e E 447.496,44m; 65°59'08" e 
46,42 m até o vértice 91, de coordenadas N 7.328.410,19m e 
E 447.538,77m; 78°54'56" e 21,60 m até o vértice 92, de 
coordenadas N 7.328.414,42m e E 447.559,94m; 90°11'06" e 
38,11 m até o vértice 93, de coordenadas N 7.328.414,42m e 
E 447.598,04m; 95°23'49" e 46,79 m até o vértice 94, de 
coordenadas N 7.328.410,19m e E 447.644,61m; 92°31'51" e 
52,95 m até o vértice 95, de coordenadas N 7.328.408,07m e 
E 447.697,52m; 74°00'46" e 68,36 m até o vértice 96, de 
coordenadas N 7.328.427,12m e E 447.763,14m; 07°37'49" e 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/04/2022 às 22:27:46

                             6 / 12



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 05 de Abril de 2022                                                                                              Edição Nº: 2481 
  
 
  
   

7 

 

49,11 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.328.475,81m e 
E 447.769,49m; 332°49'14" e 64,40 m até o vértice 98, de 
coordenadas N 7.328.532,96m e E 447.739,86m; 320°42'31" 
e 46,63 m até o vértice 99, de coordenadas N 7.328.568,94m 
e E 447.710,22m; 332°34'19" e 50,19 m até o vértice 100, de 
coordenadas N 7.328.613,39m e E 447.686,94m; 353°31'08" 
e 36,26 m até o vértice 101, de coordenadas N 7.328.649,37m 
e E 447.682,71m; 42°42'42" e 34,46 m até o vértice 102, de 
coordenadas N 7.328.674,77m e E 447.705,99m; 56°32'31" e 
45,82 m até o vértice 103, de coordenadas N 7.328.700,17m 
e E 447.744,09m; 73°48'27" e 37,51 m até o vértice 104, de 
coordenadas N 7.328.710,76m e E 447.780,07m; 22°31'12" e 
89,26 m até o vértice 105, de coordenadas N 7.328.793,31m 
e E 447.813,94m; 00°12'04" e 40,24 m até o vértice 106, de 
coordenadas N 7.328.833,53m e E 447.813,94m; 11°30'30" e 
32,40 m até o vértice 107, de coordenadas N 7.328.865,28m 
e E 447.820,29m; 21°44'38" e 101,13 m até o vértice 108, de 
coordenadas N 7.328.959,34m e E 447.857,40m; 250°53'40" 
e 81,68 m até o vértice 109, de coordenadas N 7.328.932,33m 
e E 447.780,34m; 242°09'57" e 285,79 m até o vértice 110, 
de coordenadas N 7.328.798,00m e E 447.528,19m; 
00°12'39" e 1.166,71 m até o vértice 111, de coordenadas N 
7.329.964,28m e E 447.528,19m; 86°01'40" e 87,06 m até o 
vértice 112, de coordenadas N 7.329.970,63m e E 
447.614,97m; 07°25'28" e 296,49 m até o vértice 113, de 
coordenadas N 7.330.264,68m e E 447.652,20m; 319°35'25" 
e 101,22 m até o vértice 114, de coordenadas N 
7.330.341,47m e E 447.586,32m; 35°07'23" e 27,87 m até o 
vértice 115, de coordenadas N 7.330.364,33m e E 
447.602,27m; 61°54'43" e 62,53 m até o vértice 116, de 
coordenadas N 7.330.393,97m e E 447.657,31m; 51°32'49" e 
54,22 m até o vértice 117, de coordenadas N 7.330.427,83m 
e E 447.699,64m; 57°17'52" e 85,76 m até o vértice 118, de 
coordenadas N 7.330.474,40m e E 447.771,61m; 61°36'22" e 
53,05 m até o vértice 119, de coordenadas N 7.330.499,80m 
e E 447.818,17m; 56°54'34" e 88,70 m até o vértice 120, de 
coordenadas N 7.330.548,48m e E 447.892,26m; 69°58'23" e 
42,85 m até o vértice 121, de coordenadas N 7.330.563,30m 
e E 447.932,47m; 93°40'39" e 70,02 m até o vértice 122, de 
coordenadas N 7.330.559,07m e E 448.002,32m; 119°57'36" 
e 51,20 m até o vértice 123, de coordenadas N 7.330.533,67m 
e E 448.046,77m; 120°38'25" e 41,77 m até o vértice 124, de 
coordenadas N 7.330.512,50m e E 448.082,76m; 101°55'15" 
e 62,71 m até o vértice 125, de coordenadas N 7.330.499,80m 
e E 448.144,14m; 79°18'30" e 58,04 m até o vértice 126, de 
coordenadas N 7.330.510,76m e E 448.201,13m; 352°00'11" 
e 135,77 m até o vértice 127, de coordenadas N 
7.330.645,10m e E 448.181,75m;  82°04'36" e 614,60 m até 
o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da 
RBMC de Brasilia e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -
22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

 
A projeção do Perímetro do Distrito de Ribeirão 

Bonito permanecerá sem alterações, conforme narrativo 
abaixo: 
 

Distrito: 
Perímetro: 3.408,509 m                                  Área: 
61,2312 ha  

 
DESCRIÇÃO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 
coordenadas N 7.325.526,2842m e E 456.372,0271m;   ; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes 
e distâncias:  107°41'22" e 613,221 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 7.325.339,9513m e E 456.956,2534m;  
253°16'08" e 0,306 m até o vértice 3, de coordenadas N 
7.325.339,8631m e E 456.955,9600m;  201°18'38" e 420,187 
m até o vértice 4, de coordenadas N 7.324.948,4062m e E 
456.803,2543m;  197°21'31" e 381,100 m até o vértice 5, de 
coordenadas N 7.324.584,6635m e E 456.689,5527m;  
212°18'07" e 21,620 m até o vértice 6, de coordenadas N 
7.324.566,3897m e E 456.677,9996m;  195°44'49" e 276,293 
m até o vértice 7, de coordenadas N 7.324.300,4660m e E 
456.603,0164m;  287°32'23" e 170,300 m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.324.351,7887m e E 456.440,6337m;  
303°26'52" e 377,823 m até o vértice 9, de coordenadas N 
7.324.560,0352m e E 456.125,3825m;  38°35'32" e 196,138 
m até o vértice 10, de coordenadas N 7.324.713,3376m e E 
456.247,7284m;  291°30'57" e 124,235 m até o vértice 11, de 
coordenadas N 7.324.758,9020m e E 456.132,1508m;  
292°07'53" e 24,770 m até o vértice 12, de coordenadas N 
7.324.768,2336m e E 456.109,2057m;  20°26'13" e 381,493 
m até o vértice 13, de coordenadas N 7.325.125,7137m e E 
456.242,4147m;  18°03'32" e 50,038 m até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.325.173,2865m e E 456.257,9260m;  
18°03'32" e 293,543 m até o vértice 15, de coordenadas N 
7.325.452,3697m e E 456.348,9221m;   17°21'31" e 77,441 m 
até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir  , 
de coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas 
no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
45°00', fuso -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M. 

 
 

Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial 

descritivo. 
 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
RENATO DA SILVA COUTO 

Engenheiro Civil – CREA/SP: 5070446719/D 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/04/2022 às 22:27:46

                             7 / 12



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 05 de Abril de 2022                                                                                              Edição Nº: 2481 
  
 
  
   

8 

 

CAPITULO III 
DA ÁREA RURAL 

 
Art. 6º - Todas as demais áreas do município de Grandes 
Rios/Pr., que não se encontram dentro dos perímetros 
descritos no Artigo 5º desta Lei, serão consideradas como 
situados em Área Rural, ambiente sujeito a controle ou 
manejo dos recursos naturais, nos termos já instituídos por 
Leis Municipais, Estaduais e Federais:  
 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal de 
Grandes Rios, Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022. 

 
 

 
 
 

____________________________________ 
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal de Grandes Rios/Pr. 
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ANEXO I  
PERÍMETRO URBANO DE GRANDES RIOS 

 

 
 
 
 

 
 
 

ANEXO II 
MEMORIAL DESCRITIVO 

SEDE: 
Perímetro: 6.895.892,92 m²                                   Área: 
689,5892 ha  

 
AO NORTE: Inicia-se a descrição deste perímetro 

no vértice 1, de coordenadas N 7.330.729,82m e E 
448.790,48m; deste, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias:  108°29'41" e 50,82 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 
 
 
 
7.330.713,88m e E 448.838,71m; 116°53'16" e 91,77 m até o 
vértice 3, de coordenadas N 7.330.672,66m e E 448.920,68m; 
90°15'21" e 27,53 m até o vértice 4, de coordenadas N 
7.330.672,66m e E 448.948,19m; 90°10'52" e 48,71 m até o 
vértice 5, de coordenadas N 7.330.672,66m e E 448.996,88m; 
90°13'10" e 40,21 m até o vértice 6, de coordenadas N 
7.330.672,66m e E 449.037,09m; 113°03'01" e 38,11 m até o 
vértice 7, de coordenadas N 7.330.657,88m e E 449.072,19m; 

187°33'18" e 42,74 m até o vértice 8, de coordenadas N 
7.330.615,51m e E 449.066,73m; 188°57'41" e 100,42 m até 
o vértice 9, de coordenadas N 7.330.516,28m e E 
449.051,44m; 118°22'12" e 848,39 m até o vértice 10, de 
coordenadas N 7.330.115,98m e E 449.799,09m; 210°50'01" 
e 340,36 m até o vértice 11, de coordenadas N 7.329.823,24m 
e E 449.625,74m; 123°42'38" e 371,70 m até o vértice 12, de 
coordenadas N 7.329.618,11m e E 449.935,55m; 350°41'53" 
e 69,87 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.329.686,99m 
e E 449.924,03m; 73°54'38" e 84,60 m até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.329.710,71m e E 450.005,21m; 22°04'59" e 
164,09 m até o vértice 15, de coordenadas N 7.329.862,93m 
e E 450.066,33m; 161°51'32" e 68,28 m até o vértice 16, de 
coordenadas N 7.329.798,13m e E 450.087,82m; 131°11'53" 
e 54,93 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.329.762,09m 
e E 450.129,26m; 156°55'43" e 47,62 m até o vértice 18, de 
coordenadas N 7.329.718,38m e E 450.148,06m; 159°34'04" 
e 104,41 m até o vértice 19, de coordenadas N 7.329.620,71m 
e E 450.184,85m; 19°56'02" e 515,92 m até o vértice 20, de 
coordenadas N 7.330.106,13m e E 450.358,98m; 70°30'34" e 
36,24 m até o vértice 21, de coordenadas N 7.330.118,34m e 
E 450.393,09m; 349°34'13" e 43,83 m até o vértice 22, de 
coordenadas N 7.330.161,42m e E 450.385,00m; 11°52'07" e 
40,08 m até o vértice 23, de coordenadas N 7.330.200,65m e 
E 450.393,09m; 347°50'39" e 41,70 m até o vértice 24, de 
coordenadas N 7.330.241,37m e E 450.384,19m; 49°14'28" e 
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33,70 m até o vértice 25, de coordenadas N 7.330.263,44m e 
E 450.409,63m; 40°19'22" e 83,77 m até o vértice 26, de 
coordenadas N 7.330.327,49m e E 450.463,60m; 167°58'15" 
e 141,43 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.330.189,31m 
e E 450.493,53m; 179°48'12" e 123,19 m até o vértice 28, de 
coordenadas N 7.330.066,16m e E 450.494,38m; 186°35'54" 
e 32,67 m até o vértice 29, de coordenadas N 7.330.033,71m 
e E 450.490,75m; 149°47'04" e 26,70 m até o vértice 30, de 
coordenadas N 7.330.010,69m e E 450.504,25m; 188°22'43" 
e 20,15 m até o vértice 31, de coordenadas N 7.329.990,76m 
e E 450.501,38m; 182°18'40" e 35,01 m até o vértice 32, de 
coordenadas N 7.329.955,78m e E 450.500,10m; 163°26'36" 
e 34,18 m até o vértice 33, de coordenadas N 7.329.923,05m 
e E 450.509,96m; 136°11'53" e 25,49 m até o vértice 34, de 
coordenadas N 7.329.904,72m e E 450.527,66m; 159°03'49" 
e 31,92 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.329.874,96m 
e E 450.539,17m; 157°43'20" e 25,77 m até o vértice 36, de 
coordenadas N 7.329.851,17m e E 450.549,01m;  
164°31'27" e 16,50 m até o vértice 37, de coordenadas N 
7.329.835,27m e E 450.553,46m; 148°39'14" e 12,10 m até o 
vértice 38, de coordenadas N 7.329.824,95m e E 
450.559,81m; 124°46'06" e 15,43 m até o vértice 39, de 
coordenadas N 7.329.816,22m e E 450.572,51m; 180°07'16" 
e 13,48 m até o vértice 40, de coordenadas N 7.329.802,73m 
e E 450.572,51m; 169°32'05" e 19,74 m até o vértice 41, de 
coordenadas N 7.329.783,35m e E 450.576,18m; 157°20'09" 
e 18,17 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.329.766,61m 
e E 450.583,23m; 149°00'20" e 19,96 m até o vértice 43, de 
coordenadas N 7.329.749,54m e E 450.593,55m; 153°41'38" 
e 11,53 m até o vértice 44, de coordenadas N 7.329.739,23m 
e E 450.598,70m; 124°27'03" e 15,06 m até o vértice 45, de 
coordenadas N 7.329.730,74m e E 450.611,14m; 168°41'29" 
e 50,39 m até o vértice 46, de coordenadas N 7.329.681,40m 
e E 450.621,21m; 154°08'09" e 74,88 m até o vértice 47, de 
coordenadas N 7.329.614,14m e E 450.654,09m; 28°33'43" e 
267,98 m até o vértice 48, de coordenadas N 7.329.849,86m 
e E 450.781,35m; 92°18'12" e 358,37 m até o vértice 49, de 
coordenadas N 7.329.836,71m e E 451.139,34m; 136°48'17" 
e 254,82 m até o vértice 50, de coordenadas N 7.329.651,62m 
e E 451.314,33m; 137°21'09" e 166,77 m até o vértice 51, de 
coordenadas N 7.329.529,39m e E 451.427,70m; 137°20'59" 
e 600,24 m até o vértice 52, de coordenadas N 7.329.089,44m 
e E 451.835,73m; 246°56'11" e 763,50 m até o vértice 53, de 
coordenadas N 7.328.788,08m e E 451.134,54m; 351°49'13" 
e 164,49 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.328.950,75m 
e E 451.110,57m; 280°30'54" e 82,61 m até o vértice 55, de 
coordenadas N 7.328.965,56m e E 451.029,32m; 246°46'57" 
e 96,15 m até o vértice 56, de coordenadas N 7.328.927,37m 
e E 450.941,12m; 225°15'46" e 38,07 m até o vértice 57, de 
coordenadas N 7.328.900,47m e E 450.914,20m; 225°12'54" 
e 88,22 m até o vértice 58, de coordenadas N 7.328.838,13m 
e E 450.851,80m; 220°07'40" e 89,01 m até o vértice 59, de 
coordenadas N 7.328.769,90m e E 450.794,71m; 217°18'51" 
e 244,68 m até o vértice 60, de coordenadas N 7.328.574,87m 
e E 450.647,12m; 217°59'45" e 95,34 m até o vértice 61, de 
coordenadas N 7.328.499,56m e E 450.588,71m; 217°59'52" 
e 199,98 m até o vértice 62, de coordenadas N 7.328.341,59m 
e E 450.466,18m; 230°46'25" e 104,55 m até o vértice 63, de 
coordenadas N 7.328.275,24m e E 450.385,46m; 247°36'14" 
e 87,29 m até o vértice 64, de coordenadas N 7.328.241,69m 
e E 450.304,88m; 18°31'28" e 87,97 m até o vértice 65, de 

coordenadas N 7.328.325,18m e E 450.332,54m; 357°06'51" 
e 67,87 m até o vértice 66, de coordenadas N 7.328.392,91m 
e E 450.328,88m; 243°57'22" e 573,51 m até o vértice 67, de 
coordenadas N 7.328.139,41m e E 449.814,67m; 332°17'09" 
e 40,73 m até o vértice 68, de coordenadas N 7.328.175,40m 
e E 449.795,62m; 243°44'15" e 233,35 m até o vértice 69, de 
coordenadas N 7.328.071,43m e E 449.586,78m; 328°01'09" 
e 710,20 m até o vértice 70, de coordenadas N 7.328.672,27m 
e E 449.208,66m; 236°34'19" e  
298,85 m até o vértice 71, de coordenadas N 7.328.506,83m 
e E 448.959,91m; 232°04'25" e 104,47 m até o vértice 72, de 
coordenadas N 7.328.442,34m e E 448.877,79m; 288°31'56" 
e 263,00 m até o vértice 73, de coordenadas N 7.328.525,00m 
e E 448.628,21m; 234°11'35" e 310,12 m até o vértice 74, de 
coordenadas N 7.328.342,72m e E 448.377,45m; 233°10'16" 
e 207,98 m até o vértice 75, de coordenadas N 7.328.217,51m 
e E 448.211,49m; 234°14'16" e 210,37 m até o vértice 76, de 
coordenadas N 7.328.093,98m e E 448.041,30m; 235°54'19" 
e 85,02 m até o vértice 77, de coordenadas N 7.328.046,09m 
e E 447.971,10m; 239°53'42" e 6,13 m até o vértice 78, de 
coordenadas N 7.328.043,00m e E 447.965,81m; 322°48'22" 
e 138,93 m até o vértice 79, de coordenadas N 7.328.153,31m 
e E 447.881,44m; 295°34'48" e 120,49 m até o vértice 80, de 
coordenadas N 7.328.204,92m e E 447.772,61m; 347°10'58" 
e 42,12 m até o vértice 81, de coordenadas N 7.328.245,94m 
e E 447.763,14m; 283°01'01" e 162,55 m até o vértice 82, de 
coordenadas N 7.328.281,95m e E 447.604,67m; 341°10'18" 
e 16,71 m até o vértice 83, de coordenadas N 7.328.297,74m 
e E 447.599,24m; 28°09'27" e 14,24 m até o vértice 84, de 
coordenadas N 7.328.310,32m e E 447.605,90m; 97°09'23" e 
69,39 m até o vértice 85, de coordenadas N 7.328.301,93m e 
E 447.674,77m; 75°09'40" e 13,81 m até o vértice 86, de 
coordenadas N 7.328.305,51m e E 447.688,11m; 323°57'21" 
e 61,79 m até o vértice 87, de coordenadas N 7.328.355,34m 
e E 447.651,57m; 280°14'45" e 52,41 m até o vértice 88, de 
coordenadas N 7.328.364,47m e E 447.599,98m; 281°34'46" 
e 49,51 m até o vértice 89, de coordenadas N 7.328.374,21m 
e E 447.551,47m; 287°18'60" e 57,57 m até o vértice 90, de 
coordenadas N 7.328.391,14m e E 447.496,44m; 65°59'08" e 
46,42 m até o vértice 91, de coordenadas N 7.328.410,19m e 
E 447.538,77m; 78°54'56" e 21,60 m até o vértice 92, de 
coordenadas N 7.328.414,42m e E 447.559,94m; 90°11'06" e 
38,11 m até o vértice 93, de coordenadas N 7.328.414,42m e 
E 447.598,04m; 95°23'49" e 46,79 m até o vértice 94, de 
coordenadas N 7.328.410,19m e E 447.644,61m; 92°31'51" e 
52,95 m até o vértice 95, de coordenadas N 7.328.408,07m e 
E 447.697,52m; 74°00'46" e 68,36 m até o vértice 96, de 
coordenadas N 7.328.427,12m e E 447.763,14m; 07°37'49" e 
49,11 m até o vértice 97, de coordenadas N 7.328.475,81m e 
E 447.769,49m; 332°49'14" e 64,40 m até o vértice 98, de 
coordenadas N 7.328.532,96m e E 447.739,86m; 320°42'31" 
e 46,63 m até o vértice 99, de coordenadas N 7.328.568,94m 
e E 447.710,22m; 332°34'19" e 50,19 m até o vértice 100, de 
coordenadas N 7.328.613,39m e E 447.686,94m; 353°31'08" 
e 36,26 m até o vértice 101, de coordenadas N 7.328.649,37m 
e E 447.682,71m; 42°42'42" e 34,46 m até o vértice 102, de 
coordenadas N 7.328.674,77m e E 447.705,99m; 56°32'31" e 
45,82 m até o vértice 103, de coordenadas N 7.328.700,17m 
e E 447.744,09m; 73°48'27" e 37,51 m até o vértice 104, de 
coordenadas N 7.328.710,76m e E 447.780,07m; 22°31'12" e 
89,26 m até o  

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 05/04/2022 às 22:27:46

                            10 / 12



 

  
 
 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 
 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

Grandes Rios, Terça-Feira, 05 de Abril de 2022                                                                                              Edição Nº: 2481 
  
 
  
   

11 

 

vértice 105, de coordenadas N 7.328.793,31m e E 
447.813,94m; 00°12'04" e 40,24 m até o vértice 106, de 
coordenadas N 7.328.833,53m e E 447.813,94m; 11°30'30" e 
32,40 m até o vértice 107, de coordenadas N 7.328.865,28m 
e E 447.820,29m; 21°44'38" e 101,13 m até o vértice 108, de 
coordenadas N 7.328.959,34m e E 447.857,40m; 250°53'40" 
e 81,68 m até o vértice 109, de coordenadas N 7.328.932,33m 
e E 447.780,34m; 242°09'57" e 285,79 m até o vértice 110, 
de coordenadas N 7.328.798,00m e E 447.528,19m; 
00°12'39" e 1.166,71 m até o vértice 111, de coordenadas N 
7.329.964,28m e E 447.528,19m; 86°01'40" e 87,06 m até o 
vértice 112, de coordenadas N 7.329.970,63m e E 
447.614,97m; 07°25'28" e 296,49 m até o vértice 113, de 
coordenadas N 7.330.264,68m e E 447.652,20m; 319°35'25" 
e 101,22 m até o vértice 114, de coordenadas N 
7.330.341,47m e E 447.586,32m; 35°07'23" e 27,87 m até o 
vértice 115, de coordenadas N 7.330.364,33m e E 
447.602,27m; 61°54'43" e 62,53 m até o vértice 116, de 
coordenadas N 7.330.393,97m e E 447.657,31m; 51°32'49" e 
54,22 m até o vértice 117, de coordenadas N 7.330.427,83m 
e E 447.699,64m; 57°17'52" e 85,76 m até o vértice 118, de 
coordenadas N 7.330.474,40m e E 447.771,61m; 61°36'22" e 
53,05 m até o vértice 119, de coordenadas N 7.330.499,80m 
e E 447.818,17m; 56°54'34" e 88,70 m até o vértice 120, de 
coordenadas N 7.330.548,48m e E 447.892,26m; 69°58'23" e 
42,85 m até o vértice 121, de coordenadas N 7.330.563,30m 
e E 447.932,47m; 93°40'39" e 70,02 m até o vértice 122, de 
coordenadas N 7.330.559,07m e E 448.002,32m; 119°57'36" 
e 51,20 m até o vértice 123, de coordenadas N 7.330.533,67m 
e E 448.046,77m; 120°38'25" e 41,77 m até o vértice 124, de 
coordenadas N 7.330.512,50m e E 448.082,76m; 101°55'15" 
e 62,71 m até o vértice 125, de coordenadas N 7.330.499,80m 
e E 448.144,14m; 79°18'30" e 58,04 m até o vértice 126, de 
coordenadas N 7.330.510,76m e E 448.201,13m; 352°00'11" 
e 135,77 m até o vértice 127, de coordenadas N 
7.330.645,10m e E 448.181,75m;  82°04'36" e 614,60 m até 
o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da 
RBMC de Brasilia e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51°, fuso -22, 
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM. 

O polígono acima descrito abrange uma área de 
6.895.892,922 m² ou 689,5893 ha ou 284,9543 Alqs e um 
perímetro de 16.218,86 m. 

 
A projeção do Perímetro do Distrito de Ribeirão 

Bonito permanecerá sem alterações, conforme narrativo 
abaixo: 
 
 

Distrito: 
Perímetro: 3.408,509 m                                  Área: 
61,2312 ha  

 
 
 
 

DESCRIÇÃO 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de 

coordenadas N 7.325.526,2842m e E 456.372,0271m;   ; 
deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes 
e distâncias:  107°41'22" e 613,221 m até o vértice 2, de 
coordenadas N 7.325.339,9513m e E 456.956,2534m;  
253°16'08" e 0,306 m até o vértice 3, de coordenadas N 
7.325.339,8631m e E 456.955,9600m;  201°18'38" e 420,187 
m até o vértice 4, de coordenadas N 7.324.948,4062m e E 
456.803,2543m;  197°21'31" e 381,100 m até o vértice 5, de 
coordenadas N 7.324.584,6635m e E 456.689,5527m;  
212°18'07" e 21,620 m até o vértice 6, de coordenadas N 
7.324.566,3897m e E 456.677,9996m;  195°44'49" e 276,293 
m até o vértice 7, de coordenadas N 7.324.300,4660m e E 
456.603,0164m;  287°32'23" e 170,300 m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.324.351,7887m e E 456.440,6337m;  
303°26'52" e 377,823 m até o vértice 9, de coordenadas N 
7.324.560,0352m e E 456.125,3825m;  38°35'32" e 196,138 
m até o vértice 10, de coordenadas N 7.324.713,3376m e E 
456.247,7284m;  291°30'57" e 124,235 m até o vértice 11, de 
coordenadas N 7.324.758,9020m e E 456.132,1508m;  
292°07'53" e 24,770 m até o vértice 12, de coordenadas N 
7.324.768,2336m e E 456.109,2057m;  20°26'13" e 381,493 
m até o vértice 13, de coordenadas N 7.325.125,7137m e E 
456.242,4147m;  18°03'32" e 50,038 m até o vértice 14, de 
coordenadas N 7.325.173,2865m e E 456.257,9260m;  
18°03'32" e 293,543 m até o vértice 15, de coordenadas N 
7.325.452,3697m e E 456.348,9221m;   17°21'31" e 77,441 m 
até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, de 
coordenadas N m e E m, e encontram-se representadas no 
Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
45°00', fuso -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os 
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M. 

 
 

1. Observações: 
A planta anexa é parte integrante deste memorial 

descritivo. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO PARA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021 
CONTRATO DE EMPREITADA Nº 38/2021 
 
OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
COBERTA COM VESTIÁRIO, em atendimento à Secretaria 
de Educação no município de Grandes Rios/PR. 
 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DA VEIGA EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.479.125/0001-71, localizada na 
Rua Osvaldo Fernandes da Silva, nº 66, Centro, no município 
de Itambé, estado do Paraná. 
 
ESPECIFICAÇÃO: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
I – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação de 
prazo de execução do contrato administrativo, pelo período 
de 120 (cento e vinte) dias. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta 
licitação, não sofreram alteração e correrão por conta da 
dotação específica, a saber: 
 
168 
 06.004.12.361.1201.1030.4.4.90.5
1.00.00  1000 
493 
 06.004.12.361.1201.1030.4.4.90.5
1.00.00                 31124 
169                  
06.004.12.361.1201.1030.4.4.90.51.00.00                 11015 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
I - Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições 
do contrato inicial ora aditivado, especificamente naquilo que 
não conflitarem com o presente aditivo.  

    
 

Grandes Rios, 05 de abril de 2022. 
 
 

 
 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
PREFEITO 
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